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PROCESSO nº 108/16 
 

 

PROCEDÊNCIA: PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO. 

ASSUNTO: PROGRAMA PERMANENTE DE EXTENSÃO ARTÍSTICO CULTURAL. 
 

 

PARECER nº 86/16 

DATA: 07/12/16 
 

 

1 HISTÓRICO 

 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão protocolou junto ao Conselho 

Universitário - CONSUNI, do Centro Universitário de Brusque - UNIFEBE, para análise e 

deliberação, o Programa Permanente de Extensão Artístico Cultural. 

 

2 ANÁLISE 

 

2.1. Projeto anexo. 

 

3 PARECER 

 

Diante do exposto na análise, o Conselho Universitário - CONSUNI do Centro Universitário 

de Brusque - UNIFEBE, deliberou: 

 

APROVAR o Programa Permanente de Extensão Artístico Cultural. 

 

Brusque, 07 de dezembro de 2016. 

 

Günther Lother Pertschy (Presidente) _____________________________________________ 

Alessandro Fazzino ___________________________________________________________ 

Edinéia Pereira da Silva Betta ___________________________________________________ 

Heloisa Maria Wichern Zunino __________________________________________________ 

Ademir Bernardino da Silva ____________________________________________________ 

Denis Boing _________________________________________________________________ 

Jaison Homero de Oliveira Knoblauch ____________________________________________ 

Sidnei Gripa _________________________________________________________________ 

Fabiani Cristini Cervi Colombi __________________________________________________ 

George Wilson Aiub __________________________________________________________ 

Márcia Maria Junkes __________________________________________________________ 

Raul Otto Laux _______________________________________________________________ 

Arthur Timm ________________________________________________________________ 
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Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão – Proppex 
Supervisão de Extensão 

 
 

FORMULÁRIO DE EXTENSÃO 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM 
 

1.1. TÍTULO: Programa de Extensão Artístico Cultural 

 

1.2. CURSO: Institucional  
 

1.3. IDENTIFICAÇÃO DO(A) PROFESSOR(A) /PROPONENTE 

1.3.1. NOME: Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - Proppex 

1.3.2. TITULAÇÃO:  

1.3.3. E-MAIL : extensao@unifebe.edu.br 

1.3.4. ENDEREÇO E TELEFONE (047) 3211-7268 

1.3.5. EXPERIÊNCIA ACADÊMICA  

 

1.4.  COPARTÍCIPES (PARCEIROS) 

Apoio:  Patrocínio: 

 
2. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO 
 

2.1. ÁREA TEMÁTICA: 

(   ) Comunicação                                                             (   ) Cultura 
(   ) Direitos Humanos e Justiça                                       (   ) Educação 
(   ) Meio Ambiente e Sustentabilidade                            (   ) Saúde 
(   ) Tecnologia e Produção                                              (   ) Negócios e Empreendedorismo 
(   ) Trabalho                                                                     (   ) Ética e Cidadania 
(   ) Inclusão Social                                                           ( x ) Responsabilidade Social                                             
(   ) Outra:  

 
2.1. A AÇÃO DE EXTENSÃO ESTÁ PREVISTA NO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO: 

(X ) Sim                                                                (   ) Não 

 

2.2. ABRANGÊNCIA: 

(   ) Local (X ) Regional                                  (    ) Internacional 
 

2.3. CLASSIFICAÇÃO DA AÇÃO: 

 

2.3.1. QUANTO AO PRAZO DE OPERACIONALIZAÇÃO: 

(   ) Ocasional (X ) Permanente 

 

2.3.2 QUANTO A ESTRUTURAÇÃO DA  AÇÃO DESENVOLVIDA: 

(X) Programa (  ) Projeto (   ) Curso (   ) Evento (   ) Publicações e Outras 

  (   ) De Iniciação (   ) Congresso (   ) Livro 

  (   ) De Atualização (   ) Seminário (   ) Anais 

  
(   ) Treinamento e Qualificação 
Profissional 

(   ) Ciclo de 
Debates (   ) Capítulo de Livro 

   (   ) Exposição (   ) Artigo 

   (   ) Espetáculo (   ) Comunicação 

   
(   ) Evento 
Esportivo (   ) Manual 

   (   ) Festival (   ) Jornal 

   
(   ) Campanha 
(   ) Palestras (   ) Revista 

   (   ) Outros (   ) Relatório Técnico 

    (   ) Produto Audiovisual 

    (   ) Jogo Educativo 

    
(   ) Aplicativo para 
Computador 

    (   ) Produto Artístico 

    (   ) Outros 

(   ) Prestação de Serviços 

 
 

2.4. MODALIDADE: 

(X) Presencial (   ) Semipresencial (   ) Virtual ou a Distância 

 

mailto:extensao@unifebe.edu.br
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3. DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
Descrever, nos itens a seguir, todas as informações necessárias para o desencadeamento da ação. 
 

3.1. JUSTIFICATIVA (descrever): 

Embora a cidade de Brusque tenha sido colonizada por grupos étnicos específicos, e tenha permanecido por 

anos cultuando tradições cristalizadas no tempo, atualmente a cidade tem sido palco de uma diversidade de culturas, em 

virtude da intensa e diversa migração. Hoje, a cidade é permeada por hábitos e costumes que juntos formam um grande 

mosaico artístico cultural.  

Nesse sentido o presente programa pretende dialogar e fortalecer as atividades artísticas culturais, promovendo 

a diversidade cultural, a criação artística e suas manifestações, as expressões individuais e coletivas, principalmente da 

comunidade interna, porém não excluindo a externa, como forma de integrar e promover a diversidade artística cultural na 

universidade. 

Quanto as tipologias de atuação, o programa pretende agregar ações voltadas à produção e difusão artística e 

cultural, no que se refere às letras, artes plásticas, fotografia, cinema e vídeo, poesia música e dança, podendo ser estendida, 

de acordo com os setoriais do Ministério da Cultura.  Estas ações serão desenvolvidas por meio de oficinas, eventos, 

exposições de arte e apresentações artísticas, sempre promovendo as três dimensões culturais: simbólica, cidadã e, quando 

possível, a econômica, com vistas a estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural, como serviços e conteúdo, 

promovendo a fruição do público com a arte e a cultura de forma universal, porém atuando no local e regional. 

Embora a cidade e a região tenham como prioridade a preservação das tradições locais, não impede de dedicar 

atenção às culturas que estão chegando, e aquelas que estão adormecidas no tempo. Pois todas são portadoras de valores, 

identidades próprias, memórias e talentos, que merecem ser disseminadas, já que todas formam uma única nação. 

 

3.2. PALAVRAS-CHAVE: 

1) Cultura 2) Arte 3) Grupos Culturais 

 

3.3. OBJETIVO GERAL: 

Desenvolver ações e projetos voltados a produção e divulgação artístico cultural 
 

 

3.4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

Promover a atividade de pesquisa e extensão, visando a ações que contribuam para a temática; 
Contribuir com a preservação das tradições dos diferentes grupos culturais que formam Brusque e Região; 
Envolver a comunidade interna e externa para participar de atividades artísticos cultural; 
Incentivar os talentos artísticos da comunidade interna e externa.  

 

3.5. PÚBLICO ALVO: Acadêmicos, funcionários, professores e comunidade em geral. 

3.5.1. NÚMERO MÍNIMO DE PARTICIPANTES: 05 (por projeto/ação) 

3.5.2. NÚMERO MÁXIMO DE PARTICIPANTES: ilimitado 

 

3.6. PERÍODO, CARGA HORÁRIA E LOCAL DE REALIZAÇÃO 

3.6.1. DATA DE INÍCIO: 07/12/2016 

3.6.2. DATA DE TÉRMINO: Projeto permanente (as datas de início e término serão definidas por ação/projeto) 

3.6.3. CARGA HORÁRIA TOTAL: Carga horária definida por ação/projeto 

3.6.4. LOCAL: Brusque e Região 

 

3.9. METODOLOGIA: 

As ações/projetos terão metodologias específicas, de acordo com a sua tipologia. Atualmente o programa apresenta os 

seguintes projetos/ações: 

Curso de Extensão Cultura Brasileira e Português para Estrangeiros. Parecer CONSUNI nº 66/16 

Evento de Extensão 1º Bikenic Retrô de Brusque e Guabiruba: a elegância e o charme do pedal à moda antiga. Parecer 

CONSUNI nº 46/16 

Curso de Extensão Educação e Saúde dança circular e dos povos. Parecer CONSUNI nº 062/13 

Aprova Curso de Extensão Introdução à Educação Musical – Módulo I. Parecer CONSUNI nº 057/11 

Projetos que serão incorporados posteriormente: 

Poesia Urbana 

Coro UNIFEBE  

Mostra de Talentos 

http://www.unifebe.edu.br/site/wp-content/uploads/2016/10/parecer06616-I.pdf
http://www.unifebe.edu.br/site/wp-content/uploads/2016/09/parecer04616-I.pdf
http://www.unifebe.edu.br/site/wp-content/uploads/docs/arquivos/atosoficiais/parecercons/13/parecer06213_anexoI.pdf
http://www.unifebe.edu.br/site/wp-content/uploads/docs/arquivos/atosoficiais/parecercons/11/parecer05711.pdf
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3.10. CRONOGRAMA: 

O cronograma será desenvolvido por projeto/ação. 

 

3.11. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS: 

O materiais e equipamentos serão solicitados de acordo com os projetos/ações. 

 

3.12. CERTIFICAÇÃO: 

Certificação por projeto/ação. 

 

3.13. INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO: 

Relatórios de diagnóstico e implementação do Programa semestral. 

 

3.14. REFERÊNCIAS 

MINISTÉRIO DA CULTURA e CÂMARA DOS DEPUTADOS. Plano Nacional de Cultura. Brasília, Ministério da Cultura / 
Câmara dos Deputados, 2010. 
 

 


